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Projectos iBETXplore 

Regulamento 

1. Objecto 

O presente regulamento estabelece os termos e condições aplicáveis à atribuição de 

financiamento com vista à realização de actividades de investigação e desenvolvimento nas 

principais áreas de actividade do iBET: i) Health and Pharma e ii) Food and Health.  

2. Âmbito 

O programa iBETXplore tem como objectivo estimular a competitividade do iBET e gerar 

competências para aumentar a capacidade do iBET na atracção de financiamento externo 

(público ou privado) . O programa iBETXplore apresenta três modalidades de financiamento: 

1. As bolsas ‘Starting Grant’ visam financiar projectos exploratórios a desenvolver por 

investigadores júniores do iBET. A duração destes projetos é de 18 meses. É considerado 

investigador júnior o(a) investigador(a) que cumprir os requisitos definidos no ponto 3.1 do 

presente regulamento. 

2. As bolsas ‘Full Grant’ visam financiar projectos de investigação que permitam um claro 

avanço científico e/ou tecnológico de actividades decorrentes no iBET quer na sua 

componente de investigação fundamental quer na sua componente de serviços. A duração 

destes projetos é de 18 meses. 

3. As bolsas ‘Advanced Grant’ pretendem distinguir projectos de investigação com vista à 

inovação de forma a estimular o desenvolvimento de novas áreas de actividade no iBET, 

dentro da sua missão. Estes projetos têm a duração de 24 meses.  

 

3. Requisitos das candidaturas 

1. Podem candidatar-se a projectos ‘Starting grant’ todos os doutorados do iBET que, 

cumulativamente tenham obtido o grau de doutoramento há menos de 10 anos e não sejam 

investigadores principais nem responsáveis por laboratórios iBET.  

2. Podem candidatar-se a projectos ‘Full grant’ e ‘Advanced Grant’ todos os responsáveis por 

laboratórios, unidades, área ou investigadores Post-Docs, que tenham obtido o grau de 

doutoramento há mais de 10, inclusive. Serão ainda consideradas candidaturas de 

investigadores não doutorados com currículo relevante na área. 

3. As candidaturas deverão ser da autoria dos candidatos, originais e inéditas. Serão 

valorizadas propostas de projectos que promovam sinergias entre diferentes laboratórios do 

iBET. 
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4. As propostas de projectos apresentadas deverão fomentar avanços no estado da arte ou na 

capacidade de especialização do iBET como instituição de renome internacional nas 

respectivas áreas científicas estratégicas, detalhadas em documento Anexo I.  

5. As propostas de projectos poderão incluir colaborações com entidades externas ao iBET, 

contudo estas entidades terão de assegurar financiamento próprio para a realização das suas 

actividades;  

6. No final do período previsto para execução de trabalhos, o investigador principal poderá 

solicitar prorrogação do mesmo mediante justificação escrita à comissão executiva. 

7. Cada investigador principal só poderá apresentar uma candidatura a concurso, e não poderá 

ter mais de um projecto iBETXplore activo em simultâneo; 

8. Não serão admitidas a concurso candidaturas incompletas ou que não contemplem as 

directivas deste regulamento. 

 

4. Submissão das candidaturas 
 

1. Para serem admitidas a concurso, as candidaturas deverão integrar a seguinte 

documentação:  

a) Formulário de candidatura que poderá ser obtido na intranet do iBET (máximo de 5 

páginas). 

b) Curriculum vitae resumido do investigador principal (máximo de 1 página). 

 

2. As candidaturas deverão ser enviadas num único documento (formulário + CV) em formato 

PDF (Portable Document Format) para projects@ibet.pt dentro do prazo estipulado. 

 

5. Prazos  

 
1. Os prazos para apresentação e avaliação das candidaturas assim como para comunicação 

dos resultados será divulgado anualmente com o edital de abertura do concurso;  

2. Os projetos terão início a 1 de Janeiro do ano seguinte. 

 

6. Montante 

Em cada edição o montante máximo a atribuir para projectos ‘Starting Grant’, ‘Full Grant‘ e 

‘Advanced Grant’ será de 50k€, 100k€, e 250 k€ respectivamente. 

 

7. Avaliação das Candidaturas 

 
1. A qualidade dos projectos propostos será avaliada segundo os seguintes critérios :  

i) carácter inovador e interdisciplinar do projecto;  
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ii) impacto nas áreas onde se insere;  

iii) importância estratégica para a actividade presente e futura do iBET (ver áreas estratégicas 

do iBET - Anexo I);   

iv) adequação das equipas e respectiva especialização.  

A classificação de cada critério será numérica numa escala de 1-5. 

 

 

8. Júri 

 
1. O júri será constituído por um painel de revisores a serem nomeados pela Comissão 

Executiva do iBET. 

2. Cabe ao Júri decidir sobre a admissibilidade das candidaturas submetidas;  

3. Cabe a cada elemento do Júri atribuir uma classificação a cada um dos critérios enunciados 

no ponto 7 deste documento; 

4. Após ponderação, o Júri classifica as propostas apresentadas em mérito absoluto e relativo e 

apresenta uma proposta de financiamento à Comissão Executiva do iBET; 

 

 

9. Divulgação dos resultados 

 
Os resultados serão divulgados por correio electrónico para o investigador responsável no 

início de Dezembro desse ano. 

 

10.  Omissões 
 

Qualquer situação omissa neste Regulamento será ponderada e resolvida pela comissão 

organizadora juntamente com a Comissão Executiva do iBET. 

 


